
PARTIDO AFRICANO DA INDEPENDÊNCIA DA GUINÉ B C^q'NO VERDE

CONSELHO NACIONÀL DE JURISDIÇÂO

ACORDÂO N" L4I2OI6

O Conselho Nacional de Jurisdiçâo no uso das suas faculdades, previstas na

al. c) do art.o 46o, reuniu para analisar e deliberar sobre o processo

disciplinar contra o arguido Bacai Sanhâ, membro de Comité Central e

Atento ao art.o 4o, ro 1 e 2 da CRGB, e ao plasmado na Lei quadro dos

partidos politicos, nos termos do art.o 19o, liberdade dos partidos terem os

seus prôprios estatutos e regulamentos, ou seja, autonomia de produçâo

Com a votaçâo no parlamento do dia 23 de Dezembro de 2015, na qual se

verificou que muitos deputados do partido (no todo 14 mais 1 que foi

expulso) decidiram nâo votar a favor da moçâo de confiança sobre o

Programa do Governo do PAIGC, o Conselho Nacional de Jurisdiçâo

(CNJ) reuniu de emergência para analisar a posiçâo assumida por e§ses

deputados e, deliberou instaurar o competente processo disciplinar por

vioiaçâo grosseira dos estatutos do partido que se traduz îa nâo

observância da disciplina de voto, art.o 55o, no incumprimento de um dos

deveres impostos ao militante do partido, art.o 15o, al. f), e assim como, a

atitude dos deputados em causâ, doutra forma, consubstancia a oposiçâo

parlamentar dos deputados ao partido a que pertence a lista que pernitiu a

sua eleiçâo para o cargo, facto intolerâvel numa democracia.--------

Por isso, considerando esta deliberaçâo, foi convocado o çalrratada Bacai

Sanhâ para comparecer na sede do partido junto do'CNJ para poder

a sua defesa.
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Compareceu no dia 12 para apresentar a sua defesa, antes de tucio foi

avisado que pode ou nâo responder as questôes que the vâo ser dirigidas. A

primeira questâo foi esta: como dirigente do PAIGC conhece o conteûdo

dos art.os 10o, 15o, al. f) e 55o dos Estafutos do Partido?-

O arguido respondeu dizendo que nâo, mas que faz alguma ideia.---

Depois foi-lhe questionado sobre o motivo de no acto da votaçâo do

Programa do Governo do PAIGC na ANP, nâo cumprir com as orientaçôes

dadas pelo Bureau Politico e Bancada Parlamentar?----

Na resposta sublinhou a necessidade de haver um diâlogo interno porque

no entender dele hâ coisas que nâo estâo bem porque hâ pessoas com dores

no partldo. lJsou a metâfora de situaçâo duma famflia em que o chefe

acorda e vê a mulher, filhos e netos com a boca puxada tem que tentar

saber o que é que se passa, a mesma soluçâo deve ser aplicada ao partido

em que o chefe mâximo do partido deveria levantar para saber o que é se

passa. Continuou dizendo que no contexto actual nâo é possivel a

estabilidade govemativa sem o pacto ou acordo com o PRS, hâ matérias

que estâo sendo tratadas na ANP como a revisâo da constituiçâo.------

Ainda referiu a necessidade de diâlogo entre os ôrgâos da soberania da H,
Guiné-Bissau.-----* t4/,rr€"

Quanto à votaçâo do programa do govemo afîrma que tentou dar a sua

contribuiçâo no seio dos colegas da bancada parlamentar para que houvesse

dialogo, e alguém lhe disse que o diâlogo entre o surdo e mudo nâo tem

fruto. Como nâo deram atençâo a sua advertência, resolveu mostrar um

"cartâo amarelo" ao partido votando abstençào para que isso servisse de

aviso. E por fim alega que nunca escondeu a sua intençâo, isto é,.iâ a tinha

demonstradoaopresidentedopartidoeao1iderdabancada.-------.-
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Considerando que foi püblico a atitude do arguido de nâo votar a favor do

programa do govemo, pois o debate e a votaçâo da moçâo de confiança do

programa de governo na ANP foi assistido por muitas pessoas. Ou æja, o

regimento de ANp admite a publicidade dos debates quer pela assistência

assim como pela transmissâo radiofonica, nos artigos 7l' e 75

respectivamente. Uma vez que o facto é de conhecimento priblico, é de se

aplicar o art.o 514o, n" 1 do CÔdigo de Processo Civil, que diz que os factos

notôrios nâo carecem de provas por serem de conhecimento püblico'--

Deste modo, dâ-se por provado o facto imputado ao arguido, isto é,

violaçâo dos estatutos na quaiidade de deputado por via de inobservância

da disciplina de voto ou incumprimento da orientaçâo de voto fixado pelo

Bureau Politico (BP), art.o 55o e genericamente o art.o 15o, al. f) dos

O CNJ é competente nos termos do art.o 46o,no 1, al'

arguido é membro do ôrgâo nacional, nomeadamente

incorporado na alinea em apresso. Assim, nâo

c) dos estatutos e o

Comité Central, estâ

havendo qualquer

impedimento os conselheiros passam a compulsar os dados apresentados na

Da defesa do arguido podem ser destacados os seguintes elementos:

conhecimento deficiente dos estatutos de partido; necessidade de diâlogo

que sempre sublinhou no interior do paftido e que nunca foi levado a sério

e por esta razâo nâo votou a favor da moçâo e confiança do programa de

govemo. Também realçôu a necessidade de um pacto com o PRS e de

diâlogo entre os ôrgâos de soberania.---------

É perceptivel na sua defesa que nâo existe nenhum argumento que possa

ser considerado de peso paîa a violaçâo cometida, pois para que a violaçâo
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aconteça sô é necessârio que o agente adopte conduta contrâria aos ditames

se o art.o 55o dos estatutos, no seu no 1 confere ao BP poder para

determinar o sentido de votos de deputados da bancada parlamentar do

PAIGC,comoéôbvioono2completaosentidodopreceitoanterior,Pof

outraspalavras,indicaasmatériassobosquaisosmembrosdabancada

parlamentar (deputados) nâo podem ter a liberdade de voto' entre as quais

estâ descriminado o programa do governo'-------

Tudo isto deve-se ao facto de o programa do governo ser um documento

fulcral paîa agovernaçâo e a garantia da estabilidade governativa' se os

partidos têm como fim imediato conquistar o poder que se faz pela vitôria

nas eleiçôes, seria contradiçâo irremediâvel admitir a liberdade de voto na

votaçâodamoçâodeconfiançadoprogramadegoverno.-------..

Seéassim,comoéqueumdeputadopodenâocontribuirparaqueo

programa de govemo do partido que representa no parlamento nâo seja

aprovado, por considerar que falta o dialogo interno na referida formaçâo

politica. Mesmo que os estatutos do partido nâo tivesse nenhuma regra que 
-æ

impusessedisciplinadevotopataavotaçâodamoçâodeconfiançaao*i*

programa do govemo, Sempre é de se considerar COntranatura' oU SeJa' um '#*€

acto de traiçâo ao fim do partido a nâo votaçâo favorâvel de um deputado

ao programa de governo do pafiido que representa na assembleia"-----'

se o art.o 550 impôe a disciplina de voto no sentido que foi fixado pe10 BP'

e este ôrgâo reuniu no dia 19 de Dezembro e deiiberou que os deputados

devem votar favoravelmente ao programa a ser apresentado na ANP'

Ademais, da convo cüôr\apara reuniâo se indicou a ordem dos trabalhos da

referida sessâo, e no terceiro ponto da referida 
.ordem 

pode-se ler:

orientaçâo sobre o sentido de voto na apresentaçâo do Programa do
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Governo do PAIGC na Assembleia Nacional Popular, nos termos do artigo

55o dos estatutos do PAIGC'

O arguido esteve presente nas jornadas parlamentares que antecederam o

debate e votaçâo do programa do govemo na ANP, lugar onde poderia falar

ou reforçar a necessidade de diâlogo no seio do partido como forma de

ultrapassar as diferenças de ideias entre os militantes'-------- :-----

Parece que para o arguido, nesta circunstân cîa, aünica forma de defender o

diâiogo necessârio é nâo votar a favor do programa de governo' e esta

atitude no fundo nâo passa de traiçâo ao interesse supremo de quaiquer

partido que é conquistar o poder'--

A conduta do arguido e

necessidade de diâlogo e

compreendeu que ele iria

concertaçâo. O arguido nâo se dignou a participal rLadita concertaçâo

Depois da suspensâo da sessâo, naquela noite foram convocados todos os

deputados para um encontro na sede do partido, de novo o arguido nâo

apareceu. Sô assistiu a concertaçâo do dia 22 de manhâ na sede' e mesmo

assim nâo falou nada sobre isto. Como é que um militante que sugere e

defende diâlogo como forma de ultrapassar as dificuldades nâo aparece na

concerlaçâo requerida e nem apresenta justificaçôes para o nâo

comparecimento e continu a a falar que semple Sugeriu o diâlogo? Talvez

pense que possa haver a outra forma de pôr a sua sugestâo na prâtica que

nâo seja por meio de encontros'

A atitude do arguido de nâo votar favorâvel à moçâo de confiança do

programa do governo consubstancia uma das violaçôes. mais grave que um

militante de um partido possa cometer contra o seu prôprio partido' Se o

de todo incomPreensivel, Pois ele

quando a bancada Parlamentar do

votar abstençâo, requereu um temPo

fala da

PAIGC
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legislador dos estatutos do partido pudesse prever situaçâo dessas, tê-ia-ia

incluido de forma autônoma nas infracçôes graves, previstas no art.o 103o.

Contudo, tendo em conta que o comportamento do arguido atenta contra a

unidade e coesâo do partido em geral e da bancada parlamentar em

especial. Pois, criou uma cisâo nitida na bancada parlamentar entre os

deputados que votarama favor e os que se abstiveram, tomando em conta

que o arguido decidiu aliar e apoiar a bancada opositora ao seu partido,

para juntos poderem demrbar o goyerno criado pelo partido que ele

representa na assembleia, considerando que houve uma orientaçâo fixada

pelo Bureau Politico quanto ao sentido de voto, nos termos do art.o 55 dos

estatutos, que nâo foi observada pelo arguido, por analo gia a sua atitude

enquadra-se na alinea p) do art.o 15o dos estatutos.

O comportamento do arguido de nâo votar favoravelmente à moçâo de

confiança do programa do governo é de per se gravissimo, contudo é

agravado por uma outra conduta que é de juntar ao paftido adversârio para

demrbar o governo legitimo e constitucional do PAIGC, a fim de

sùbsequentemente criarem um novo governo com base nessa aliança o que

consubstancia uma nova inconstitucionalidade.--------

Assim, o comportamento do arguido é uma conduta subversiva e de traiçâo

politica muito grave, violando assim os principios do partido e Estado de

Direito Democrâtico, pelo que ao abrigo do art.o 103o, no Z é aplicada a

pena de expulsâo ao arguido Bacai Sanha, nos termos do art.o l}zo,no 1 dos

estatutos do PAIGC

Feito em Bissau no dia
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11 de Janeiro de 2A$.
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